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ÇA AMBIENTaT, úxIc,l DE supREssÃo vrcrrnl, N." 033/2024

DADos oo rmóveweRRENo

Proprietário do lmóvel: Gustavo Nasser de Andrade Martins
CPF/CNPJ: 009.357.532-73 CAR: Não se aplica

Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 31, Qd. 84, Cond. Alphaville
Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

Manaus-AM, 22iiARml

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos lente de Souza
nlcâ Direto P idente

(d*
LICEN

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam-am. gov.br

Fone:(g2\ 2123472'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprese/lnteressado: Gustavo Nasser de Andrade Martins

isi"éififJ::fiffi331-X"'fr"*: 
Rua Parque dos Franceses' no

CEP:

CNPJ/CPF: 009.357.532-73 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no: 23688/2023-58 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319397 Área a ser suprimida: 0,0383 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Lote 8-431

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 3,3751 st de lenha

Nome Comum Nome Científico N' Indv Volume (mr) Yolume (st) Produto
Bacaba Oenocarpus bacaba 3 0,6995 1.0493 Lenha

Macucu Licania heteromorpha 2 0.681 9 1,0229

Abiurana 2 0,5251 0.7876

Morototó Schefflera morototoni I 0,3436 0,5154 Lenha

Total 2,2501 3,3751
Finalidade: Autorizar a su
Lote 31, Qd. B4,Condom
Manaus-AM

oressão da veoetacáo oara a construcão residencial no'ínio Alphaville'Mariaus lV, localizadd no município de

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade:01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230424128 (Chave: 65600)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 033/2024

O pedido de licenciamento c â rcspectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Difuio Oficial do
Estado, periódico rcgional local ou local dc grandc circulaçâo, em meio eleEônico dc comunicsçâo mantido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prcfcituras e Câmaras Municipaia corforme aÍ124. da Lei o.3.785 de 24 de julho de
20t2:
A solicitaçâo da rcnovaçâo da Liçença Ambienal Única deverá ser rcqueÍida num prazo minimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.7E5 de 24 de julho de 2012:
Toda e qualquer modiÍicação introduzirta no projeto após a €missão da Licença implicará na sua aulomática
invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o intcressado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividadc e Íinalidadc constant€ na mcsma, devendo o intercssado
requerer ao IPAAM nova Licençâ quando houver mudança de qualquer um destes itcns:
Esta Licaça nào dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal:
A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçõ€s constantes no
processo n' 236E8/2m3-58, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
Manter integml as lireas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' l?.ó5ltl2 e 12.72712012
Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contamitraçâo por súsúncias tóxicas (combuííveis, óleos, graxas, inseticidas.
agrctóxicos, lintas e outos)i
Em caso de solicitação de rçnovagáo, o exccutoÍ dcve apÍcs€nhr relatório parcial da supressâo da vegetação
execuada conforme Termo de RefeÍência deste OEMA com a rcspectiva ART do profissional húiliÍado:
Fica proibida a intcnupção dos cuÍsos d'ágq4 quandó da constmção das vias de acesso para transposiçâo na árca
Esta LAU de Supressão Vcgetal autoriza somente a extração dl§ espécies e volumctria listadas:
Fica oxpressamcnte proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa püacnse) e copaíba (Copaifcra
trapezifolia haync: Copaifera reticulata; Copaiferâ multijuga), de acoÍdo com o Decreto Estadual n 25.044/05i
Não sâo passÍveis de explorasão pâra fins madeireiÍos a Cast8lheira (BeÍúolletia excrlsa) Ê a Seringueira (Hevea
spp.), àm floresús natunis, primitivas ou regelcradas, colformeestabelece o Decreto Federal n'5.97510ó;
A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispeNa o úansporte sem o Documenlo de Origem Floreslal
DOF:
Após a cmissão da AUTEX e postcrior declaração de cone no SINAFLO& os créditos dos produlos ficarâo
disponíveis no DOF para de$inaçâo;
Os créditos de Reposição Florestal seúo cadasrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requcrimento no ato do protocolo, para terceiÍos indiçados pelo dcteDtor da liceDça:
A salda de matéria prima do empreeldimcnto cujo transpgÍte seja considerado econômica ou logisticÀtrente inviável
deverá ser devidamentc j ustificada;
Confirmados os indiçios de comcrcializaçâo irrcgular de céditos no sistema DOF será procedido I Suspensâo dou
CancelameDto da LAU ê rcspectiva AUTEX;
O inlercssado deve apresentff relatório final da atividade de supÍcssâo da veg€tação com a rcspectiva ART do
profissional habilitado coltcndo as soguintes informações: número de indivlduos retirados, volume, comprovaÉo da
destinsção do malefial vogctal, coordenadas gcográJicas, registro fotogúÍico e ouüas informações peninentes no
prazo de validade da licênçÀ
Nâo é permitida a r€a.lizasão de queimada na árcâ objçto desta autorizasão;
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LICENÇA AMBIENTAL úNrca »r supRBssÃo vEGETAL N." 033/2024 fls.02

Coordênedas geográficas de reÍerôncia (Datum SIRGAS 20001:

Pontos Latitude Longitude

P-01 3" 3' 7,823" S

P-02

P-03 3'3',7,380" S

P-04

Manaus-AM, 7
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www-rpaem.em.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamêm
f acebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaem.am-gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di
eira Geissler
cnica

Empresa/lnteressado: Gustavo Nasser de Andrade MaÉins
Endereço p/correspondência: Rua Parque dos Franceses, no
102, Chapada, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 009.357.532-73 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no: 23688/2023-58 ASV decorrente da Ll No: NA
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I MPORTANTE:
. Ficr expr.sslm.ott proibido o tr.Ísporl. do m.t rirl. sam o l)o.üm.Dto de Orig.m Florcstrl - DOF
. o uso irÍegular desta LALl implica na sua invalidação. bem como nas sanções previstas na legislação:
. Este DocumeÍlo nào contém emendas ou râsuras:
. Este l)ocumenlo deve pemanecer no local dâ eÍploraçào para efeito de fiscalização (Êente e verso)
. O volume autorizado não quila volume pendenle de reposição Ílorestal:
. Os dados tecnicos do pÍojeto são de inteim respoosâbilidade do responsável técnico


